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Informações Essenciais – Oferta Primária de CRA 

Esta lâmina contém informações essenciais e deve ser lida como uma introdução ao “Prospecto Preliminar da Oferta 
Pública de Distribuição, em até 2 (Duas) Séries, da 223ª (Ducentésima Vigésima Terceira) Emissão de Certificados de 
Recebíveis da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do 

Agronegócio devidos pela Lavoro Agro Holding S.A.” (“Prospecto Preliminar” ou “Prospecto”).  

A decisão de  investimento deve levar em consideração as informações constantes do Prospecto Preliminar, 
principalmente a seção relativa aos fatores de risco. 

 

ALERTAS 

Risco de 

[X] perda do principal Seção 4 do Prospecto 

[X] falta de liquidez Seção 4 do Prospecto 

[X] dificuldade de entendimento Seção 4 do Prospecto 

[X] operação estruturada Seção 4 do Prospecto 

[X] prejuízos decorrentes de erros operacionais Seção 4 do Prospecto 

 

Aviso para ofertas distribuídas  
por rito de registro automático 

A CVM não realizou análise prévia do conteúdo do Prospecto Preliminar, 
nem dos Documentos da Oferta. Há restrições  

à revenda dos CRA. 

 

1. Elementos Essenciais da Oferta Mais informações 

A. Valor mobiliário [X] CRA Capa e Seção 2.1  

a.1) Emissão e séries 

Emissão: 223ª (ducentésima vigésima terceira).  

Séries: até 2 (duas) séries. A existência de cada série, bem como a 
quantidade de certificados de recebíveis do agronegócio (“CRA”) a 
ser alocada em cada série, será definida em Sistema de Vasos 
Comunicantes, de acordo com o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding, observado que não existem valores mínimos ou 
máximos a serem alocados em cada uma das séries e que qualquer 
uma das séries poderá não ser emitida, caso em que a totalidade 
dos CRA emitidos serão alocados na série remanescente, conforme 
definido ao final do Procedimento de Bookbuilding. 

Capa e Seção 2.1  

a.2) Ofertante/Emissor 
Nome: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

CNPJ: 10.753.164/0001-43. 

Capa e  
Seções 2.2 e 16  

B. Oferta   

b.1) Código de 
negociação proposto 

[X] Código ISIN dos CRA da Primeira Série BRECOACRAF93  

[X] Código ISIN dos CRA da Segunda Série BRECOACRAFA9 
Capa 

b.2) Mercado de 
negociação 

[X] nome fantasia: B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3  

[  ] não será negociado em mercado organizado 

Capa e Seção 2.6  
do Prospecto 

b.3) Quantidade ofertada 
– lote base 

420.000 (quatrocentos e vinte mil). 
Capa e  

Seções 2.1 e 2.6  

b.4) Preço (intervalo) R$1.000,00 (mil reais). 
Capa e  

Seções 2.1 e 2.6  
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1. Elementos Essenciais da Oferta Mais informações 

b.5) Taxa de remuneração 
(intervalo) 

[X] Sim: Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRA da Primeira Série, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa 
DI, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
acrescida de um spread a ser definido conforme Procedimento de 
Bookbuilding, observado o spread máximo de 3,00% (três por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário, desde a primeira 
Data de Integralização até a respectiva Data de Pagamento da 
Remuneração ou até a data em que ocorrer o Resgate Antecipado, 
conforme fórmula indicada no Prospecto. 

[X] Sim: Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário dos CRA da Segunda Série, incidirão juros 
remuneratórios prefixados, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 
dos CRA da Segunda Série, correspondentes a um determinado 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, 
sendo, limitado à maior taxa entre “(a)” e “(b)” a seguir: (a) o percentual 
correspondente à respectiva Taxa DI, conforme cotação, 
verificado após o fechamento do mercado na data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, divulgado pela B3 em sua página na internet 
(https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-
dados/market-data/cotacoes/cotacoes/), correspondente ao contrato 
futuro com vencimento em 4 de janeiro de 2027, acrescida 
exponencialmente de sobretaxa (spread) de 3,00% (três por cento) ao 
ano; e (b) 14,20% (quatorze inteiros e vinte centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme 
fórmula indicada no Prospecto. 

Capa e Seção 2.6  

b.6) Montante ofertado  
(=b.1.3*b.1.4) (intervalo) 

R$ 420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões de reais). 
Capa e  

Seções 2.1 e 2.5  

b.7) Lote suplementar Não N/A 

b.8) Lote adicional 

[X] Sim, a quantidade inicialmente ofertada poderá ser aumentada 
em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 105.000 (cento 
e cinco mil) CRA, nas mesmas condições dos CRA inicialmente 
ofertado. 

[  ] Não 

seção 2.6  

b.9) Título classificado 
como “verde”, “social”, 
“sustentável” ou 
correlato? 

Não N/A 

C. Outras informações   

c.1) Agente Fiduciário 
Nome: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

CNPJ: 36.113.876/0004-34. 

Capa e  
Seção 16  
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2. Propósito da oferta Mais informações 

Qual será a destinação  
dos recursos da oferta? 

Os recursos líquidos obtidos com a subscrição e integralização dos 
CRA, serão utilizados exclusivamente pela Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Emissora”) para adquirir as 
Notas Comerciais Escriturais, observado que será descontado do valor 
a ser pago à LAVORO AGRO HOLDING S.A. (“Devedora”) a título de 
aquisição das Notas Comerciais Escriturais o montante necessário para 
composição do Fundo de Despesas. 

Os recursos obtidos pela Devedora por meio da integralização das 
Notas Comerciais Escriturais, serão destinados integralmente pela 
Devedora, por meio das Cedentes Fiduciantes, ao reembolso de 
gastos, custos e despesas já incorridos nos 24 (vinte e quatro) meses 
imediatamente anteriores à data de encerramento da Oferta, nos 
termos do Anexo I do Termo de Emissão de Notas Comerciais 
Escriturais (“Reembolso”), diretamente atinente às atividades das 
Cedentes Fiduciantes no agronegócio, realizadas no âmbito de suas 
atividades inseridas nas cadeias de produção do agronegócio e no 
curso ordinário de seus negócios, na forma prevista em seus estatutos 
sociais e/ou contratos sociais, conforme o caso, e em suas relações 
com produtores rurais e/ou cooperativas de produtores rurais, nos 
termos do artigo 146 da Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº 2.110, de 17 de outubro de 2022. 

Seção 3 

 

3. Detalhes relevantes sobre o emissor dos valores mobiliários Mais informações 

Informações sobre o lastro 

Tipo de Lastro Concentrado Capa e Seção 12 

Principais informações 
sobre o lastro 

Os lastros dos CRA correspondem a todos e quaisquer direitos 
creditórios, principais e acessórios, devidos pela Devedora em virtude 
da integralização, pela Emissora, das Notas Comerciais Escriturais, em 
até 2 (duas) séries, para colocação privada, da 1ª (primeira) emissão 
da Devedora (“Notas Comerciais” e “Direitos Creditórios do 
Agronegócio”, respectivamente). 

Seções 10.1 e 12 

Existência de crédito 
não performado 

Não. Seção 10.1 

Informações estatísticas 
sobre inadimplementos 

Não houve inadimplementos, perdas, ou pré-pagamentos de créditos 
de mesma natureza dos Direitos Creditórios do Agronegócio no período 
de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da Oferta, 
considerando as informações existentes a respeito de todo e qualquer 
título de dívida emitido pela Devedora com perfil de prazo similar ao dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio.  

Seções 10.6 e 
12.2 

 

Sumário dos principais riscos do devedor e/ou coobrigado e/ou 
originador (no caso de crédito não performado) responsáveis por mais de 
20% do lastro  

Probabilidade 
Impacto 

financeiro 

1. Riscos decorrentes da regulamentação. A Devedora e as Fiadoras estão 
sujeitas a extensa legislação relacionada ao meio ambiente e à saúde e 
segurança. Penalidades pelo descumprimento de referidas legislações 
poderão afetar a situação financeira da Devedora e das Fiadoras, o que poderá 
afetar a capacidade de pagamento dos CRA. 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 

☐ Maior 

☒ Médio 

☐ Menor 

2. Instabilidades e crises no setor agrícola. Situações de crise e de insolvência 
de revendedores, indústrias, cooperativas e produtores rurais, pessoas físicas 
e/ou jurídicas e sociedades atuantes no setor podem afetar negativamente a 
produção agrícola e a capacidade de pagamento dos CRA. 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 

☒ Maior 

☐ Médio 

☐ Menor 
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Sumário dos principais riscos do devedor e/ou coobrigado e/ou 
originador (no caso de crédito não performado) responsáveis por mais de 
20% do lastro  

Probabilidade 
Impacto 

financeiro 

3. Barreiras regulatórias. Insumos agroquímicos somente podem ser 
comercializados e utilizados caso atendidas os trâmites regulatórios do setor, 
bem como aprovação nos respectivos órgãos estaduais. Caso haja alteração 
das normas, que as deixe mais restritivas, a comercialização dos insumos 
poderá ser afetada e, portanto, afetar a capacidade de pagamentos dos CRA. 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 

☐ Maior 

☒ Médio 

☐ Menor 

4. Volatilidade do Preço. A flutuação do preço dos Insumos pode ocasionar 
impacto na rentabilidade das Fiadoras e/ou da Devedora se a receita 
com venda estiver abaixo do seu custo de produção, considerando tanto o 
preço em dólar, quanto o preço em reais, o que pode comprometer o 
pagamento dos CRA. 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 

☒ Maior 

☐ Médio 

☐ Menor 

5. Políticas Governamentais. Políticas governamentais que afetem o setor 
agrícola, exemplificativamente aquelas relacionadas a tributos, encargos, 
subsídios e restrições sobre a importação e exportação podem influenciar a 
lucratividade do setor e, por consequência, das Fiadoras e da Devedora. Nesse 
cenário, é possível que a capacidade de pagamento dos CRA seja afetada. 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 

☒ Maior 

☐ Médio 

☐ Menor 

 

4. Principais informações sobre o valor mobiliário Mais informações 

Informações sobre o valor mobiliário 

Principais características 
Os CRA são lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio 
decorrentes das Notas Comerciais de emissão da Devedora. 

Capa e Seção 2.1 

Vencimento/Prazo 

Primeira Série: 1.461 (mil quatrocentos e sessenta e um) dias 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 22 de 
dezembro de 2027. 

Segunda Série: 1.461 (mil quatrocentos e sessenta e um) dias 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 22 de 
dezembro de 2027. 

Capa e Seção 2.6 

Remuneração 

[X] Sim: Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário dos CRA da Primeira Série, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% 
(cem por cento) da Taxa DI, com base em um ano de 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescida de um spread a ser definido 
conforme Procedimento de Bookbuilding, observado o spread 
máximo de 3,00% (três por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário, desde a primeira Data de 
Integralização até a respectiva Data de Pagamento da Remuneração 
ou até a data em que ocorrer o Resgate Antecipado, conforme 
fórmula indicada no Prospecto. 

[X] Sim: Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário dos CRA da Segunda Série, incidirão juros 
remuneratórios prefixados, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 
dos CRA da Segunda Série, correspondentes a um determinado 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, 
sendo, limitado à maior taxa entre “(a)” e “(b)” a seguir: (a) o percentual 
correspondente à respectiva Taxa DI, conforme cotação, 

Capa e Seção 2.6 
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4. Principais informações sobre o valor mobiliário Mais informações 

Informações sobre o valor mobiliário 

verificado após o fechamento do mercado na data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, divulgado pela B3 em sua página na internet 
(https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-
dados/market-data/cotacoes/cotacoes/), correspondente ao contrato 
futuro com vencimento em 4 de janeiro de 2027, acrescida 
exponencialmente de sobretaxa (spread) de 3,00% (três por cento) ao 
ano; e (b) 14,20% (quatorze inteiros e vinte centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme 
fórmula indicada no Prospecto. 

Amortização/Juros 

Primeira e Segunda Séries: 

Amortização: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas 
Comerciais Escriturais e/ou de eventual Resgate Antecipado, o Valor 
Nominal Unitário dos CRA da Primeira Série e dos CRA da Segunda 
Série, conforme o caso, será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e 
consecutivas, ao final do 3º (terceiro) e 4º (quarto) ano, sendo o primeiro 
pagamento em 22 de dezembro de 2026 e, o seguinte, na Data de 
Vencimento dos CRA. 

Juros: A Remuneração dos CRA será paga mensalmente, a partir da 
Data de Emissão e até Data de Vencimento dos CRA, sendo o primeiro 
pagamento em 22 de janeiro de 2024. 

Seção 2.6 

Duration 

Primeira Série: aproximadamente 2,82 anos (em 17 de novembro 
de 2023). 

Segunda Série: aproximadamente 2,80 anos (em 17 de novembro 
de 2023). 

Seção 2.6 

Possibilidade de resgate 
antecipado compulsório 

Os CRA serão resgatados antecipadamente em caso de: (i) Oferta de 
Resgate Antecipado Obrigatório das Notas Comerciais Escriturais;  
(ii) Vencimento Antecipado das Notas Comerciais; e/ou (iii) Resgate 
Antecipado Facultativo das Notas Comerciais. 

Seções 2.3 e 10.8 

Condições de recompra 
antecipada 

Não aplicável. N/A 

Condições de 
vencimento antecipado 

Haverá o resgate antecipado obrigatório dos CRA na ocorrência de 
alguma das hipóteses de vencimento automático das Notas Comerciais 
ou, ainda, na declaração de vencimento antecipado das Notas 
Comerciais no caso de hipótese de vencimento antecipado não 
automático, as quais estão descritas no Prospecto Preliminar e no 
Termo de Securitização. 

Seção 10.9 

Restrições à livre 
negociação 

☐ Revenda restrita a investidores profissionais. 

☒ Revenda a investidores qualificados após o encerramento da oferta. 

☐ Revenda ao público em geral após decorridos 6 (seis) meses do final 

da oferta. 

☐ Parcelas com lock-up em ofertas destinadas a investidores não 

profissionais. 

☐ Não há restrições à revenda. 

Seção 7.1 

Formador de mercado Não haverá a contratação de formador de mercado no âmbito da Oferta. Seção 8.6 
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4. Principais informações sobre o valor mobiliário Mais informações 

Informações sobre o valor mobiliário 

Garantias 

Fiança 

Sem prejuízo da Cessão Fiduciária, o cumprimento integral e pontual 
das obrigações assumidas pela Devedora no âmbito do Termo de 
Emissão serão garantidos pela Fiança, sendo que as Fiadoras 
comparecem no Termo de Emissão na condição de fiadoras e 
responsáveis de forma solidária com relação a todas as obrigações da 
Devedora para com a Emissora nos termos do Termo de Emissão. 

Seção 2.6 

Cessão Fiduciária 

Sem prejuízo da Fiança, a garantia constituída ou a ser constituída, 
pelas Cedentes Fiduciantes em favor da Securitizadora, nos termos do 
Contrato de Cessão Fiduciária, por meio da qual os Direitos Creditórios 
em Garantia foram ou serão cedidos fiduciariamente em garantia do 
pontual e integral adimplemento das obrigações da Emitente no âmbito 
do Termo de Emissão. 

Seção 2.6 

Classificação de risco 

Agência de Classificação 
de Risco 

Não aplicável. N/A 

Classificação de Risco Não aplicável. N/A 

 

5. Informações sobre o investimento e calendário da oferta Mais informações 

Participação na oferta 

Quem pode participar da 
oferta? 

☒ Investidores Profissionais 

☒ Investidores Qualificados 

☐ Público em geral 

Seção 2.4 

Informação sobre a 
existência e forma de 
exercício do direito 
de prioridade. 

Não aplicável. N/A 

Qual o valor mínimo 
para investimento? 

R$1.000,00 (mil reais). Seção 8.8 

Como participar da oferta? 
Os Investidores interessados em subscrever CRA da Oferta deverão 
preencher e apresentar à uma Instituição Participante da Oferta, 
conforme aplicável, suas intenções de investimento.  

Seções 5.1 e 8.5 

Como será feito o rateio? 
Em caso de excesso de demanda, as intenções de investimento serão 
rateadas entre os Investidores proporcionalmente ao montante de CRA 
indicado, em sua taxa final. 

Seções 5.1 e 8.5 

Como poderei saber o 
resultado do rateio? 

Os Investidores serão informados, por meio do seu respectivo endereço 
eletrônico, ou, por telefone, após o término do Procedimento  
de Bookbuilding. 

Seções 5.1 e 8.5 

O ofertante pode desistir 
da oferta? 

Sim, o ofertante pode requerer à CVM a revogação da Oferta, caso 
ocorram alterações posteriores, substanciais e imprevisíveis nas 
circunstâncias inerentes à Oferta. 

Seção 7.3 
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5. Informações sobre o investimento e calendário da oferta Mais informações 

Participação na oferta 

Quais são os tributos 
incidentes sobre a oferta 
ou sobre a rentabilidade 
ou remuneração 
esperada? 

Imposto de Renda Retido na Fonte; Imposto de Renda; Imposto sobre 
a Renda das Pessoas Jurídicas; Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido; IOF/Câmbio; e IOF/Títulos. 

Seção 2.6 

Indicação de local para 
obtenção do Prospecto 

Securitizadora: https://www.ecoagro.agr.br/emissoes, neste website 
digitar no campo “Buscar Empresas, Série, Cetip” o termo “Lavoro”, em 
seguida selecionar a 223ª Emissão, em seguida clicar em “Prospecto” e 
selecionar “Prospecto Preliminar da Oferta de Distribuição dos 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio em até 2 (Duas) Séries da 
223ª (Ducentésima Vigésima Terceira) Emissão da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio” em seguida, clicar em 
“Download” da versão mais recente disponível. 

UBS BB: https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-
offers.html (neste website, clicar em “Lavoro – 223ª Emissão de CRA da 
Eco Securitizadora S.A.” e, então, localizar o documento desejado). 

Alfa: https://bancoalfa.com.br/sobreoalfa/home/ofertaspublicas.ashx 
(neste website, clicar em “CRA – Lavoro Agro Holding S.A. – 223ª 
Emissão” e, então, clicar no documento desejado). 

XP: https://www.xpi.com.br (neste website, acessar a aba “Produtos 
e Serviços”, depois clicar “Oferta Pública”, procurar “CRA LAVORO – 
OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, 
DA 223ª (DUCENTÉSIMA VIGÉSIMA TERCEIRA) EMISSÃO DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA ECO 
SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 
S.A.” e então, clicar no documento desejado). 

Seção 16.1 

Quem são os 
coordenadores da oferta? 

O UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, pertencente ao grupo UBS BB 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA FINANCEIRA E PARTICIPAÇÕES S.A., 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.819.125/0001-73 na qualidade de 
instituição intermediária líder (“Coordenador Líder”), em conjuno com o 
ALFA CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Alameda Santos, nº 466, 6º andar, Cerqueira César, CEP 
01418-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.178.421/0001-64 (“Alfa”) e 
a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A. instituição financeira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.909, 29º e 30º andares, Torre Sul, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 02.332.886/0011-78 (“XP” e, em conjunto com o Coordenador 
Líder e o Alfa, “Coordenadores”). 

Capa e Seção 16 

Outras instituições 
participantes 
da distribuição 

Poderão ser convidadas a participar da Oferta instituições financeiras, 
na qualidade de participantes especiais, a serem identificadas no 
Anúncio de Início e no Prospecto Definitivo. 

Capa e Seção 2.1 

https://bancoalfa.com.br/sobreoalfa/home/
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5. Informações sobre o investimento e calendário da oferta Mais informações 

Participação na oferta 

Procedimento 
de colocação 

☐ Melhores esforços  

☒ Garantia Firme 

☐ Compromisso de Subscrição 

Seção 8.4 

Calendário 

Qual o período 
de reservas? 

04 de dezembro de 2023 a 19 de dezembro de 2023. Seção 5.1 

Qual a data da fixação 
de preços? 

20 de dezembro de 2023. Seção 5.1 

Qual a data de divulgação 
do resultado do rateio? 

20 de dezembro de 2023. Seção 5.1 

Qual a data da liquidação 
da oferta? 

22 de dezembro de 2023. Seção 5.1 

Quando receberei a 
confirmação da compra? 

Até 20 de dezembro de 2023. Seção 5.1 

Quando poderei negociar? 
Após a divulgação do Anúncio de Encerramento entre Investidores 
Qualificados.1  

Seção 7.1 

27/11/2023 

 
1 Nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160, combinado com o artigo 7º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 6 0, os CRA poderão ser livremente negociados entre 

Investidores Qualificados subsequente à divulgação do Anúncio de Encerramento. No entanto, os CRA somente poderão ser negocia dos no mercado secundário entre o público investidor 
em geral, após o decurso de 6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta se observados os requisitos da Resolução CVM 160 e, em especial, o disposto no artigo 33, parágrafo s 10 e 
11, e artigo 7º do Anexo Normativo II, ambos da Resolução CVM 60, sendo certo que, na presente data, os requisitos da Resol ução CVM 60 não estão sendo atendidos, de modo que, nesta 
data, a negociação dos CRA é restrita a Investidores Qualificados. V

0
0
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